
 

 

OPEN SMEL DE ESPORTES DE AREIA 

 R E G U L A M E N T O G E R A L 2013 

 Promoção Prefeitura Municipal de Uberaba  

Execução Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  

 01 DA APRESENTAÇÃO  

 Art. 01º Atendendo as reivindicações de nossos atletas de esportes de Praia e objetivando 

integrá-los através do esporte, a Prefeitura Municipal de Uberaba, através da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, propõem a realização do Open Smel de Esportes de Areia de 

Vôlei de Areia e Hand Beach.  

02 DO OBJETIVO GERAL  

Art. 02º Oportunizar uma maior divulgação dos esportes de Praia como prática saudável da 

atividade física.  

 03 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 03º Este Regulamento é o conjunto das disposições que regerão o Open de Hand Beach e 

de Vôlei 2x2 2013.  

Art. 04º As equipes que participarão deste campeonato serão consideradas conhecedoras das  

leis desportivas nacionais que regem o Hand Beach e de Vôlei 2x2 e  deste regulamento, e se 

submeterão sem reserva alguma, a todas as consequências que dele possa emanar.  

04 DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  

Art. 05º Na realização deste torneio serão conhecidos pelos participantes, como autoridades   

ligadas diretamente à realização do mesmo:  

b) Da Comissão Técnica e Disciplinar  

Será formada pelas seguintes pessoas ligadas ao desporto:  

Prof. Carlos Alberto de Queiroz Júnior  

Prof. João Gurgel de Souza Junior  

Prof. Márcio Carlos Severo 

Professora Devani Aparecida de Paula 



 
b.1 A ela compete:  

 * Fazer cumprir o exposto neste regulamento;   * Elaborar a programação dos jogos;                          

* Designar horário para realização dos jogos;   * Solicitar ao responsável pela equipe que 

estiver sob protesto sua participação em reunião em que sua equipe for julgada;   * Julgar as 

infrações que forem cometidas durante o campeonato;   * Divulgar o resultado após cada 

rodada;  * Tomar decisões em assuntos referentes à parte técnica dos jogos; * Julgar a revelia 

a equipe ou atleta que convocado não comparecer à reunião para julgamento.  * Julgar e 

decidir sobre casos omissos neste Regulamento. Parágrafo único: A Comissão Técnica e 

Disciplinar será soberana para o julgamento e interpretação deste Regulamento, não cabendo 

após decisão tomada, nenhum tipo de recurso.  

c) Da Arbitragem  

Será responsável pela mesma, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que poderá designar  

entidades ou pessoas para dirigi-la, sendo que a ela compete:  

 d.1 Estruturar o quadro de arbitragem;  

 d.2 Designar arbitragem aos jogos;  

 d.3 Avaliar a atuação dos árbitros a cada rodada.  

Parágrafo único: Não será aceito veto de árbitros, auxiliares ou representantes designados.  

 05 DAS INSCRIÇÕES DAS EQUIPES E ATLETAS E CONGRESSO TECNICO  

 Art. 06º De acordo com quadro  abaixo:  

Modalidade Número de 
atletas 

Categorias 

Vôlei 2x2 2 Sub 15 feminino (nascidos em 1998 ou depois) sub 17 
masculino (nascidos em 1996 ou depois) livre 
masculino e feminino (nascidos em 1998 ou antes_ 

Hand beach 5 Livre (nascidos em 1998 ou antes) 

 

Art. 07º Será obrigatório a apresentação à Comissão Técnica de um dos seguintes documentos 

originais, se esta Comissão assim exigir: Identidade, Carteira Profissional ou qualquer outro 

documento expedido por órgão federal ou estadual que contenha foto atual do titular.  

Parágrafo único: A equipe de arbitragem somente autorizará a jogar os atletas que 

apresentarem um dos documentos acima citados, antes do início de todas as partidas de suas 

equipes.  

06 DO PROCESSO DE DISPUTA  

Art. 8º O processo de disputa será divulgado na Tabela Oficial desta competição.  



 
  

07 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  

Art. 9º Para critério de desempate, caso seja necessário, será seguido o seguinte para o vôlei 

de praia:  

b) Maior número de vitórias;  

c) Saldo de pontos;  

 d) Maior número de pontos feitos;  

 e) Menor número de pontos sofridos;  

 f) Sorteio.  

Art. 10º O critério de desempate para o Hand Beach, caso seja necessário, será seguido o  

seguinte: 

a)Maior número de pontos  

b)Saldo de gols;  

 c) Maior número de gols feitos;  

 d) Menor número de gols sofridos;  

 e)Sorteio.  

  

08 DAS COMPETIÇÕES  

Art. 11º Os jogos terão início com hora marcada, com tolerância de 05 (cinco) minutos, sendo 

considerada perdedora por W x O, a equipe que não se apresentar uniformizada dentro deste 

prazo e será eliminada da competição e seus resultados anulados. 

Art. 12º Não caberá recurso sob alegação de atraso, e nem a respeito da decisão do árbitro.  

 Art. 13º Quando uma partida for interrompida por motivo de força maior, ela será reiniciada 

do ponto em que foi interrompida, em dia, hora e local determinado pela Comissão Técnica.  

 Parágrafo único: Somente a Comissão Técnica poderá transferir os jogos, não necessitando 

para tanto de aprovação das equipes participantes.  

 Art. 14º As competições serão orientadas segundo a legislação das Confederações das 

Modalidades respeitando este regulamento em primeira instância, e os julgamentos serão 

baseados por este Regulamento e pelo C.B.J.D. (Código Brasileiro de Justiça Desportiva).  



 
 Art. 15º As equipes deverão se apresentar uniformizadas. O uniforme exigido será o seguinte: 

camisas idênticas e que deverão estar numeradas.   

Art. 16º Os jogos serão realizados na Rotatória Professor Vereador Murilo Pacheco de 

Menezes  

(Rotatória da Medalha).  

 Art. 17º As equipes deverão possuir as suas bolas para aquecimento. A bola de jogo será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e não será permitido o seu 

empréstimo para uso em aquecimento de nenhuma equipe.   

09 DAS PENALIDADES  

 Art. 17º Em qualquer jogo, a equipe que provocar interrupção da partida por motivo de 

ndisciplina, será considerada vencida pelo placar de vinte e um pontos a zero no vôlei de Praia, 

e de 1x0 no hand beach. 

 Art.18º  Todo atleta que desacatar as autoridades e cometer ato de agressão física, ficará 

automaticamente excluído da competição e passível de julgamento pela Comissão Técnica ou  

Junta Disciplinar, de acordo com o C.B.J.D.D. (Código Brasileiro de Justiça Disciplinar 

Desportiva). O mesmo estará impedido de participar desta competição em 2014.  

 10 DOS PROTESTOS  

Art. 19º Qualquer equipe terá até 10 minutos após ao término da partida em questão para 

apresentar o protesto à Comissão Técnica. O protesto deverá ser encaminhado à Comissão 

Organizadora.  

Art. 20º Caberá exclusivamente ao reclamante, a apresentação das provas no momento em 

que for impetrar o recurso.  

 Art. 21º Todo protesto só será aceito, mediante ofício assinado pelo representante da equipe  

(aquele que assinou a ficha de inscrição nesta função) e com as provas anexadas.  

 Art. 21º Somente serão aceitos protestos que envolvam diretamente equipes participantes da 

partida a qual o mesmo se originar.   

 11 DA PREMIAÇÃO  

 Art. 22º Será distribuído 01 (um) troféu para a equipe campeã e 01 (um) troféu para a equipe 

vice - campeã. Medalhas para os atletas das equipes classificados em 1º , 2º e 3º colocado.  

 12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

 Art. 23º Os casos omissos a este regulamento, serão resolvidos pela Comissão Técnica.  

 Art.24º A assistência médica ou hospitalar será de responsabilidade de cada equipe 

participante.  



 
 Art. 25º Ambos os atletas assinarão a súmula de jogo.  

 Art. 26º A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer fornecerá somente a bola do jogo.  

 Art. 27º A Nota ou Boletim Oficial e a Tabela Oficial desta competição têm poder para 

modificar, incluir, excluir e explicar itens deste regulamento, e poderá ser emitida quando for 

necessária, ficando a critério da Comissão Técnica.  

 Art. 28º As punições serão de acordo com as Regras Oficiais das Confederações  

 Art. 29º Não será permitido em momento nenhum incluir um novo atleta depois da entrega 

das inscrições.  

 Art. 30º Poderá ser utilizado qualquer número nas camisas, desde que não repita na mesma  

equipe e não haverá necessidade de estarem numeradas na frente.  

 Art. 31º Qualquer equipe que for eliminada ou desistir de disputar a competição após o início 

da esma, terá todos os seus resultados cancelados, dentro da Fase em disputa.  

 Art. 32º  A formação das Chaves será divulgada em Tabela Oficial que será entregue no dia da  

competição.  

 Art. 32º Todas as partidas do Futevôlei e vôlei de Praia serão disputados em Set único com 

sistema de ponto sem vantagem, até 21 pontos, devendo haver 02 pontos de diferença após 

21x21 e  para fechar o jogo no máximo em 25 pontos ,sendo que as equipes trocarão de lado 

sempre em múltiplos de cada 06 pontos.  

 Art.40 Para o hand beach a partida será disputada em 02 tempos de 10 minutos sendo que 

cada tempo sairá um vitorioso e se cada equipe ganhar um tempo será decidida no sistema de 

um contra o goleiro.  

  

Uberaba - MG, 29 de novembro de 2013.  

  

Comissão técnica. 


